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Original: espanhol

O Secretário do Conselho Permanente cumprimenta muito atenciosamente os Senhores Representantes Permanentes e tem a honra de comunicar que o Presidente do Conselho convocou uma sessão ordinária para a terça-feira, 10 de abril de 2007, às 10h00, no Salão Libertador Simón Bolívar, para considerar os temas da ordem do dia anexa.

PROJETO

ORDEM DO DIA

SESSÃO ORDINÁRIA


Data:
Terça-feira, 10 de abril de 2007


Hora:
10h00

Local:
Salão Libertador Simón Bolívar

1. Aprovação da ordem do dia (CP/OD-1588/07)
2. Discurso do Presidente do Conselho Permanente, Embaixador Jorge Valero Briceño, Representante Permanente da República Bolivariana da Venezuela junto à OEA

3. Relatório verbal da Embaixadora María del Luján Flores, Representante Permanente do Uruguai junto à OEA, sobre sua gestão como Presidenta do Conselho Permanente

4. Relatório do Secretário-Geral, Excelentíssimo Senhor José Miguel Insulza, sobre “A Carta Democrática Interamericana, 2001-2006” (CP/doc. 4184/07)
5. Relatório da Comissão sobre Gestão de Cúpulas Interamericanas e Participação da Sociedade Civil nas Atividades da OEA, mediante o qual se transmitem as recomendações da Comissão sobre os pedidos das organizações da sociedade civil (CP/CISC-317/07 )

6. Relatório Anual da Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CP/doc. 4196/07)

7. Relatório da Secretaria-Geral sobre os convites para o Trigésimo Sétimo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral que requerem autorização do Conselho Permanente (CP/doc. 4200/07)
8. Projeto de resolução: Fortalecimento das atividades de cooperação hemisférica no âmbito das atividades da CITEL destinadas à promoção do desenvolvimento das telecomunicações na região (CP/CG-1703/07)
9. Encaminhamento de documentos:

· Relatório sobre a aplicação do Mecanismo de Acompanhamento da Implementação da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, “Convenção de Belém do Pará”, em cumprimento da resolução AG/RES. 2162 (XXXVI-O/06) (CP/doc.4198/07)
· Nota da Comissão Jurídica Interamericana remetendo a resolução CJI/RES.123 (LXX-O/07), “Direito à informação” e o relatório CJI/doc.25/00 rev. 2, “Direito à informação:  Acesso e proteção da informação e dados pessoais” (CP/doc.4193/07)
· Promoção do Tribunal Penal Internacional [CJI/RES.125 (LXX-O/07)]
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